
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS
 

PORTARIA Nº 1.081, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024
O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência
prevista no artigo 20 do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020 e considerando o contido
no processo nº 00054.00115308/2020-11, resolve:
RETIFICAR na Portaria DVPC n° 783, de 04 de novembro de 2020, publicado no DODF

n° 214 de 12 de novembro de 2020, para ONDE SE LÊ: "…art. 37, caput e inc. I,...", LEIA-

SE: "…Art. 7º, inciso I, alínea "a", da Lei nº 3.765/60, c/c o art. 24-B, inciso III, do

Decreto-Lei nº 667/69, incluído pela Lei nº 13.954/2019…". Publique-se.

ELISSON FERNANDES DE CASTRO

PORTARIA Nº 1.098, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024
O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a competência prevista
no artigo 20 do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020 e considerando o contido no processo nº
00054.00001049/2021-23, resolve:
RETIFICAR na Portaria n° 524, de 19 de janeiro de 2021, publicado no DODF n° 30, de 12 de

fevereiro de 2021, para ONDE SE LÊ: "…artigo 37, caput e inciso I e parágrafo único; artigo 39, §

1º; e artigo 53 e 54, inciso I da Lei nº 10.486/2002,...", LEIA-SE: "... c/c o art. 7º, inciso I, alínea "a"
e "d", da Lei nº 3.765/60, c/c o art. 24-B, inciso III, do Decreto-Lei nº 667/69, incluído pela Lei nº
13.954/2019; artigo 39, § 1º e artigo 53 da Lei nº 10.486/2002; ...", Publique-se.

ELISSON FERNANDES DE CASTRO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIREÇÃO GERAL ADJUNTA

 
INSTRUÇÃO Nº 569, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso IV, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação de competência prevista no art. 1º, I, da
Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento na Instrução nº 363/2011, subsidiada pela
Resolução Contran nº 807/2020, e demais informações contidas no processo SEI nº 00055-
00073211/2024-20, resolve:
Art. 1º Credenciar como Instituição Credora, pelo período de 12 (doze) meses, a empresa
COOPERATIVA DE CREDITO UNICRED COOMARCA LTDA (COOMARCA), CNPJ nº
04.355.489/0001-75, para fins de apontamento de gravame para o Distrito Federal, restrito ao uso
de código para inserção e exclusão de: III- alienação fiduciária em garantia.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

INSTRUÇÃO Nº 570, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, inciso IV, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto nº 27.784/2007, e a delegação de competência prevista no art. 1º, I, da
Instrução 587/2022-Detran-DF, com fundamento na Instrução nº 363/2011, subsidiada pela
Resolução Contran nº 807/2020, e demais informações contidas no processo SEI nº 00055-
00071674/2024-57, resolve:
Art. 1º Credenciar como Instituição Credora, pelo período de 12 (doze) meses, a empresa SUZUKI
MOTOS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA, CNPJ nº 57.723.801/0001-00, para
fins de apontamento de gravame para o Distrito Federal, restrito ao uso de código para inserção e
exclusão de: III- alienação fiduciária em garantia.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

HUGO FERNANDO FIGUEIREDO SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA
 

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 30 de setembro de 2024

INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina – CPD/SEAPE. REFERÊNCIA: Despacho
- SEAPE/GAB/CPD. ASSUNTO: Prorrogação de prazo para conclusão do PAD nº
320240002/2024-SEAPE.
I - Consoante a delegação de competência prevista na Portaria nº 114, de 09 de abril de 2024,
publicada no DODF nº 69, de 11 de abril de 2024, prorrogo por 60 (sessenta) dias, a contar do dia
05 de outubro de 2024, na forma do art. 217, parágrafo § 1º, da Lei Complementar distrital nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
320240002/2024-SEAPE (SEI GDF nº restrito 04026-00023627/2024-69 e sigiloso nº 04026-
00022579/2024-91), instaurado por meio da Portaria nº 151, de 27 de maio de 2024, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 107, de 07 de junho de 2024.
II - Publique-se.

GEORGE ALVES SOUZA

DESPACHO DO PRESIDENTE

Em 30 de setembro de 2024

INTERESSADO: Comissão Permanente de Disciplina – CPD/SEAPE. REFERÊNCIA:

Despacho - SEAPE/GAB/CPD. ASSUNTO: Prorrogação de prazo para conclusão do PAD

nº 320240003/2024-SEAPE.

I - Consoante a delegação de competência prevista na Portaria nº 114, de 09 de abril de

2024, publicada no DODF nº 69, de 11 de abril de 2024, prorrogo por 60 (sessenta) dias, a

contar do dia 04 de outubro de 2024, na forma do art. 217, parágrafo § 1º, da Lei

Complementar distrital nº 840, de 23 de dezembro de 2011, o prazo para conclusão do

Processo Administrativo Disciplinar nº 320240003/2024-SEAPE (SEI GDF nº restrito

04026-00023574/2024-86 e sigiloso nº 04026-00022601/2024-01), instaurado por meio da

Portaria nº 152, de 27 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal Nº

106, de 06 de junho de 2024.

II - Publique-se.

GEORGE ALVES SOUZA

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

SOCIEDADE DE TRANSPORTES
COLETIVOS DE BRASÍLIA

 

INSTRUÇÃO Nº 189, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DA SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE

BRASÍLIA LIMITADA, Substituto, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelos incisos V e VI do artigo 34 do Estatuto Social do dia 21 de junho de 2018, e

Considerando as disposições contidas no item VI da Instrução de Serviço nº 23/2014-

PRES./TCB, de 23 de maio de 2014;

Considerando o esgotamento do prazo de que trata o artigo 1º da Instrução de Serviço

nº 31/2021-PRES./TCB, SEI 55559264, publicada no DODF em 8 de março de 2021,

SEI 57374618;

Considerando a decisão da Diretoria Colegiada desta Empresa em autorizar a

reabertura do prazo para adesão ao PDV/TCB, objeto da reunião realizada em 24 de

setembro de 2024, SEI 152159513; e Considerando o disposto na Cláusula Sexagésima

Primeira do Acordo Coletivo de Trabalho firmado com o Sindicato da Categoria, SEI

111558989, registrado no MTE sob o nº DF000400/2023, em 27/06/2023, vigente até

30 de abril de 2025, objeto do processo nº 00095-00000045/2023-12: "CLAUSULA

SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA – PDV. O

Plano de Demissão Voluntária – PDV seguirá de acordo com os critérios estabelecidos

no processo de nº 095.000.194/2011, aprovado pelo Conselho de Política de Recursos

– CPRH e homologado pelo Excelentíssimo Sr. Governador do Distrito Federal,

conforme Resolução de 25 de março de 2014, publicada no DODF de nº 61, de 26 de

março de 2014, página 07, resolve:

Art. 1º Reabrir, até 31 de dezembro de 2024, o prazo aos empregados em exercício da

Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, para manifestação de

interesse na adesão ao Plano de Demissão Voluntária - PDV/TCB, nos termos da

Instrução de Serviço nº 23/2014-PRES./TCB, de 23 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO GOMES NASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONTROLADORIA SETORIAL DA JUSTIÇA
 

PORTARIA Nº 87, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

O CONTROLADOR SETORIAL DE JUSTIÇA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE

JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

foram conferidas pelo artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019,

bem como pela delegação de competência oriunda da Portaria nº 131, de 14 de junho de

2019, publicada no DODF de, 26/06/2019, p.7, em seu art. 1º, inciso, II e no art. 211 e

seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Sindicante para apurar responsabilidade de

Servidor Público por supostas irregularidades administrativas, conforme relatada no

Processo SEI nº 00400-00078002/2023-23, prorrogada pela Portaria nº 79, de 30 de agosto

de 2024, publicada no DODF nº 168, de 02 de setembro de 2024.

Art. 2º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias para o encerramento dos trabalhos e apresentação de

relatório conclusivo, prorrogável por igual período.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALISSON MELO RIOS
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